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CONTRATO N.'í33/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
.sEcRFrÁlEÂ DE eotrcacÁo FSPoRTEs' cltLTllRA
TURISMa E JUVENTUDE DE CNÃ GRANDE E A
EMPRESA SHIFT COUÉNCIO DE ART,GOS PARA
escrurógo E pA,pELARtA EtRELt ME, PARA os Fr^rs
QUE SE ESPECIFICA.

Aos 13 (treze) dias do mês de maio de 2A22, de um lado SECRETARIA DE eOUCnçÃO, ESPORTES,

CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sedE E fOTO EM PETNAMbUCO,

localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no

C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/m0í{6, nestê ato representado pelo seu Gestor e Secretário de

Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, Casado,

Servidôr público, nomeado por meio da Portaria No 007/2017 datada em 0210112017, portador da

Carteira rie icjerrtidade rr3 5.322.4ü2 SSF/FE, CPF rr' 027.üü9.2õ4-i2, Íro ustr da atriiruiçãr.r que iire
confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Shift
Comércio de Artigos para Escritório e Papelaria EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o n'
31.059.319/000í-16, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de Andrade, No 68 - Loja 01 - Jardim
Caetés - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.560-550, neste ato representada por seu representante legal, Sr.

Marcio Cardim Prates, portador da Carteira de ldentidade No 4.432.619, expedida pela Secretaria de
êaa,,ranaa t,rihliaa Áa EaraÁa áa Í]aanaml-.,aa ôE Eriltr ÀlO A,i7 
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CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório no

O1N2O22 - Pregão Eletrônico no O1012022 - Ata de Registro de Preços n" 03712422 - doravante
denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e
modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte intêgrante dêste contrato; pelo

estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
suoletivamente os orincíçrios da Teoria Geral dos Contratos e as disoosicões de direito orivado'

atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material de Expediente
destinado às diversas Secretarias Oo lt4unicípio de Chã Grande e demais Orgãos Participantes,
conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo
ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento
das atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
e Departamentos correiacionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2A22,
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos têrmos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E CONOTCÔES DE PAGAMENTO - AtribUi-SE A ESSE CONITAIO O
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centavos) referente ao valor total do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período
mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

E EMPRESAS DE

llu /1u."

MARCA OTDITEM oescRrÇÂo
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05 Polibras

conteúdo, data, local q 4§q-
I

Unidade 50 5,19

10
- látex natural, lápis e retangular, 58x1

bicolor
Mercur Unidade 50 0,67 33,50

í5
Calculadora de mesa a pilha, com 12 dígitos operações básicas'
visor com números graúdos, tamanho de no mínimo 12x13 cm'

Spiral
Digit

Unidade 20 15,99 319,80

Fnnclirc Caiva I

I

n6 I

I

).\o

22
Clips pâra papêI, em aço niquelado, número 2/0(dois).

1 0 caixas com 1 00
Ecoclips Caixa 06 2,59 15,54

23
Clips para papel,
Embalaoem sendo 1

em aço niquelado, número 4/0(quato)
0 caixas com 100 unidades cada

Ecoclips Caixa 06 2,79 16,74

24
Clips para papel, em aço niquelado, número 8(oito). Embalagem

10
Ecoclips Caixa 06 3,78 22,68

Radex
I

Caixa
I

1 0

3í Envelope em papel Kraft, saco, sem impressão, 18x24cm, com
1 00 unidades

Scri§ Caixa 20 27,29 545,80

32
em papel Krafi, saco, sem 26x36cm, médio,

com caixa com 100
Scrity Caixa 30 33,99 't .019,70

33
Envelope em papel Kraft, saco, sem imprês§âo, 31x41cm' com

vttrá uvllt
Scritv Caixa 30 37.99 't.139.70

I

38
Extrator
exposta

de grampo, tipo espátula, em aço cromado, com marca
e garantia do fabricante com aprox. dimensôes de 15

cm.

BRW Caixa 03 31 ,99 95,97

39
Etiqueta adesiva material papel alcalin cor branca larg 21 0

mm comp 297 mm, aplicação impressora lnkjet Laser com 0'l
folhas caixa com 1

Colacril Caixa 02 28,99 57,98

Fita crepe, coÍ bege, dimensão Í mm x 50 m, rolo com c,,.^^^t
06 unidades

araaI ÃÂâ o^

41
Fita adesiva marrom em polipropileno para empacotamento,

mmx50
Eurocel Pacote 13 11,99 155,87

103
Perfurador 02 furos metálico, com capacidade para perfurar 70

Íolhas de papel 75g/m2, com guia plásüca, em feno fundido' BRW Unidade í0 97,Í 9 971,90

SECRETA HA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

259,50

2,1
Clips para papel, em aço niquelado, número 3/0(fês). 15 5á

com luu

Correlivo. lÍouido hranco não tóxien a hase de áolla
dispersantes e titânio, secagem rápida. Embalagem com 18 ml - 13,99 139,9029

AI1TÀ

ITEM DEScRTçÃO MARCA UNIDADE ATD Unitario Total

9.500,00't35 Papel Aa caixa, com 10 resmas, formato 210x297mm, 759 resma

50Ofls.
Copimax Caixa 50 í 90,00

parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito êm conta corrente da
aantra+ar{a nar arÀaa hannÁria lt r1Á âô /+.i^lâ\ zlilq 44aoaar rlirraa ^ ^4^lal .la aaaahimanla
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definitivo, quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitaçáo e €so não haja fato

impeditivo para o qualtenha concorrido à contratada.

parágrafo Segundo - Os pagamentos serâo realizados integralmente, em correspondência com os

produtos efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresêntada na Secretaria de

Finan-ças do Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sâo José, n'101, Centro, Chá

Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regu laridade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Cêrtidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e

INSS, expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ida pela Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos a Justiça do Trabalho.
dlP de regularidade com as Fazendas Estadual e unicipal do domicílio ou sede da

caixa com 24 unidades.
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coi'iti'atada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentaçâo pela Contratada da nota fiscal
devidãmente preenchida e indicaçáo do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o

valor do objeto.

Parâaralo Sexfo - Nâo haverá, snh hinótesc alottma, naoamento anteeinadn

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de

liquidãçao qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à

atualizagáo monetária.

parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância

que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, paê correçáo e nesse caso o prazo

previsto no parágrafo'primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será

iniciada a partir da respectiva regularizagão.

parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamêntos imputáveis à contratada não gerarão direito a

qualquer atualização.

parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do

registrado no Contrato.

parágrafo Dóclmo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do

frete,-embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,

^^-^.^:^:^ 
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CúUSULA eUtNTA - DA ATUALTZACÃO MONETÁRIA - Oconendo atraso no pagamento, e desde

queparatanto,acontraffialgumaforma;haveráincidênciadeatualizaçâo
monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final

prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçáo.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçáo monetária ao valor

do Contrato.

parágrafo único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicialdo Contrato, mediante a

supeóeniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei

8.666/93 mediante provocaçâo da erntratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente

comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETTMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos

deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Governo, situado na Avenida São José, n" 101,

Centro, Chã Granãe/PE, ocasiáo em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a
verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de

Fornecimento.

parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do

recebfmento da Ordem de fornecimento, emitida pela Secretaria de Educação, Esportês, Cultura,

Turismo e Juventude do Município de Chã Grande, no horário de 07h00min as í3h00min.

parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e
-,-:-'-':t-'4- "-)t-,-l J- r_ -

r4uailtiüàüÉ üúS paúüutúS É úúirSÉqüÉr]tÉ ãuviiãgaú, i11Éúràt rati éttr§láuu uu §rrr.ur I tr§Pur r§clvEr.

Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não
da data de entrega dos respectivos produtos sol

ser inferior a 06 (seis) meses
na Ordem de fornecimento
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Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a dêscarga dos produtos correrâo por conta da Contratada,

sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude do Município de Chã Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada licará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não
atender à especificação do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à

administraÇão ou importe na relevância das sanÇôes previstas na legislaÇão vigente. O prazo para
entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sêndo de
responsabilidade do fornecedor beneficiário os padrões adequados de segurança e qualidade,

cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

paragrato Q)tavo - §era destgnado o servtoor §ergro Femandes de uarvalho, §ecretano Munlclpal
de Governo, matrícula 346922, e a servidora Cristiane Maria da Silva, copeira, matrícula no 344593,
como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo e determinaçáo,
tudo o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLÂUgijLÂ Oi-,AVÂ - DÂ SUÊCCilTRÂTÂCÃO - A subcontratação depenüe de ai;toi-ização pi-évia

da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualifimÉo
técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo
de 30%, conn pré,-,r3 autorização da Seeretaria de trdueação, çspot'tes, Cultura, Turisnno 9 -lu-,s1lr-14!9
do Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenaçáo das atividades da subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo

rigoroso cumprimento das obrigaçÕes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

cLÁusuLA NoNA DAS OBRTGAGÕES DA CONTRATADA É responsabilidade da
CONTRATADA a execução objeto contratual em estreita observância da legislaçâo vigente para

contrata@es públicas, as especificações técnicas contidas no edital e sêus anexos, bem como em

suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

ai l-oi'necei o objeto no piazo e na fo;'ma de enti'ega estabelecidos no Te;'mo de Rafeiência e na
proposta, com indicações referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no
contrato, bem como às prescriçôes da Lei das LicitaçÕes e Contratos Administrativos,
respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, com as condições de habilitação e qualifiGção exigidas no Termo de
Fl4fqqÂn4!4;

c) Atender ao chamado elou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste
instrumento. A Não realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida

Contrato;
Aceitar, nas mesmas condiçÕes de sua proposta, os ou supressóes do

AV. Sõo José, no l0l, Centro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ô3ó-000 I Teleíone: 8t 3537-'!140 I CNPJ: I1.049.80ô/OOOI-90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br
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foi.necimento oi.a conti.atado, que poi";entui'a se fizei'am necesgáiios, a cíitéi'io da Contiatante;

e) Assumir integá i"rpànla'Oiliàade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos

objetos, qualquer que seja sua causa;
f) 

'Comunicai, por'escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no

fornecimento do objeto contratado;
g) Arcar com todaá as despesas decorrentes de uma eventual substituiçáo do objeto, êm caso

rte reposiçáo r1o mesmo;
h) pàstai esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for referente à entrega e a

quaisquer oconências relacionadas aos produtos;

ii nsóumir integral responsabilidade pelos danos. eventuais causados à contratante ou a
terceiros no forãecimenio ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à

fiscalizaçáo ou acompanhamento realizado pela contratante;
j) Assumir ,"ráãn.ániridade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçôes

sociais previstos nãJegiif"ção social e tranãnista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época

própria,- vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o

MUNICIPIO:
i1-n"rponr"bilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrataÉo;

l) Responsabitiiar-se pelo Transporte diproduto objeto do presente Contrato, e todos os Ônus,

relativos ao rornãcimàÀto, inctusive frete, desde a oiigem até sua entrega no local de destino,

bem como cumprtr, as normas adequaclas relatlvas ao transporte do procluto obleto do presente

termo;
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadefísica;

nÍ Éá.põn.abilizar-se por quaisquer multas ou despesas-de qualquer natureza em decorrência

de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou

regulamento, Por sua Parte;
oi Obsei-var i-igorosai-ne;rte toíias as especificações gerais, que origii-ror.i esta cúi-'trataÉo ê de

sua proPosta;
pi ú"ni"t. número telefônico e e+nail atualizados de escritório ou firma para contato e

intermediaçáo junto à contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔE§ DO COryTRAT:ANTF: S,ã9 obrigaçóes da Secretaria de

Educação,Esportes,cu,@edcIt.4unicípiodeChãGrande:

a) Receber o objeto nas condiçôes estabelecidas neste contrato:

b) Verificar a cáítormiOade doi bens recebidos com as especifica@es constantes no Termo de

Referência e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo

c) Comunicar a boàtrataoa, por escrito, sobie imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas

no obieto fornecido oara que seia substituído. reOarado ou corrigido:

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor

responsável designado,
e) Efetuar o pãgã*Ànio à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos neste Contrato;
f) Fornece, 

"iãJãão 
de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações contratuais;

91 À Áominisrraçao náo responoerá por quaisq-uer.compromissos assumioos pela uonrataoa

com terceiror, ãná" lue viircutadas à execu/áo do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiios em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DAs PENALIDADES - com fundamento no Art. 7' da Lei Federal

n." ic.s20,too2, rcai"á lmpeclco dffi?conti"atai'com a Admlnistiagão Púbiica i"ii;nicipal, peio

prazo de até 5 (cinÃ) ;;t,;; pretriio de multa de até 30oÁ (trinta por cento), do valor estimado

para ARP e demais comina@es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;
Ui ehsejar o retardamento da execuçáo do objeto;
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c) Falhar na execução do contiato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidÔneo;
f) Nâo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
il F izer declaracáo falsa

ParágrafoPrimeiro-Paracondutasdescritasnasalíneas..â,,,..d,',,e,,,..f',
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execuçáo previsto na alínea "b", estará configurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,

contados da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execução do

contãto, de que trata a alínea "C, o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha na execuçáo do contrato prevista no subitem "C' estará configurada quando

a CoãtrataOa se enquadrar êm pelo menos uma das situaçóes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
ô^.-a^ j^^a- ^l^,.^..r^ -^^-^:Lt- â -4-!1âi^ 

Á^ iJ-^J^ 
-áÍ^--^ 

^ l^L^l^ 1 ^ ^^-"i_ ^ ^t.-^a' ^rrç^(u uE.erc, uÍcru)qrqr íê3pefiaüa a gíaü'üaçao CÊ h-Ííaç@ ÇüiiuíiiÉ ii asi;iÉra í s oçrvLÍn, r7 aMrÍflíor u

totalde 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfraçâo
1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo Único, 96 e 97, parágrafo

único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuais, a Administra$o aplicará multas

conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau

1
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

2
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
3

4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

Ã

-4
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a gue sê o descumprimento da

\t
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/ 
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TABELA 3

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela

t-

anexos náo
formaimente

9
,t Per Oearrênti:

Por item ê oor
ocorrência

Por ilem
ocorrência

e nrtr
2'l

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e sêus
previsros nesta taoeia cie muitas, após reincioencra 5

unidade fiscalizadora.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa

indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida

parágrafo Sétimo - A sançáo de multa poderá_ ser aplicada à Contratada juntamente com a de
.,r- , - ^ 

, - -t,
iriitrreürriicriiu r-it; irr-riâí É r-urlháiát úSlàÚultrutua llu vdPut uti§td vlclu§ulé'

parágrafo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias

corridlos a contar da aplicaçãô da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçáo, cabendo a

aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

parágrafo Nono - I.lenhunna penaliCade ser"á aplicaCa senn c de'rido Processc .a.dnninistrati"'o d3

Aplicãção de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

42.191t2O15 e no Decreto Estadual no 44-94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do

pagamento a ser efetuado ao contratado.

Item Grau lncidência

1

Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por

caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
entar

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação pérfida de fomecimento ou substituir
material licitado por outro de qffqlidgdg-linferior

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso

fortu os fomecimentos
b

Por dia e por
tarefa designada

Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
4

eto cio contrato.
5 Por ôcorrência

Por Ocorrência5
Recusar a execuçáo de fornecimento determinado Pela

sem m
5

6
Permitir situaçáo que crie a possibilidade de causar ou que cause

dano lesão lou letais.
6 Por Ocorrência

Retirar das dePendências do Contratante quaisquer

et4ui1.lãrrrerriu§ uu rrraietiAis rjê uuttsutrru prtrvisius uttt uut titaiu, I

sem autorizaÇáo prevle-
I

Por item e por
ocorrência18 Manter a documentação de habilitaçáo atualizada

I Por OcorrênciaCumprir determinação da Fiscalizaçâo para controle de acesso
funcionáriosde

10

2 Por OcorrênciaCumprir determinaçáo formal ou instrução complementar da
11

1 Por diaÉÀtregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados,

13

de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo

lltut /1u."

no

\
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parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratantê

encaminhará a multa para cobrança judicial.

parágrafo Déclmo Terceiro - A Administraçáo poderá,. em situaçÕes excepcionais devidamente

motivadas, eÍetuar a retenção cautelar do úalor-da multa antes da conclusão do procedimento

administrativo.

cLÁusuLA DÉC|MA SEGUNDA - DA REsclsÃo - A inexecuçáo totai ou parciai cio presente

óãntoto ensejará a sua rescisão, com-ffinsequências contratuais e as previstas em lei ou

regulamento.

parágrafo primeiro - lnadimolemento imou,távgl à contr?tada - O contratante poderá rescindir

administratiVamente,opnoartigo78laXlleXVlldaLei
g.666/93 sem que caibâ a contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penaiidades

pertinentes em processo adm inistrativo regular'

parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá 
_s_er 

rescindido consensualmente, mediante a

ocorrãncia Oa n-ipótese prevista no inciso XVlldo artigo 78 da Lei 8'666/93'

parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as

partês; reciuzida a terrã no procêsso oe iiciiaçào, descte que naJa conveniencia para a Roministraçáo'

Artigo 79, tlda Lei8.666/93.

parágrafo euarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação

processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93'

parágrafo euinto - euando a rescisão ocorrêr com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da

Lei g.6661g3, sem qüà n"j" culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos reguiarmente

õmprovados que houver sófrido. Artigo 79 parágrafo 20 da LeiS-666/93.

parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de aúorização escrita e

fundamentada. Artigo 79 parâgraÍo 1o da Lei 8.666/93'

cLAUsuLA DÉctMA TERGEIRA - DAs DESPESAS Do coNTRATp - constituirá encargo exclusivo

dacontratadaopagamentodêtriilu@rentesdaexecuçãoobobjetodeste
Contrato.

parágrafo único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos t!a!?!-h.'^slat,
preüãenciarios, fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei3'666/93'

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - - As despesas decorrentes

deste Contrato conerão Por conta dos rêcurso§ a seguir especificados 5000 - Secretaria de

Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Unidade: 5001 Secretaria de Educação,

Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Atividade: 12.361j201.2.37 - Manutenção da Secretaria de

Educação e Gestão de Ensino - Elemento de Despesa: (573) - 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo.

CLAUSULA DÉqMA SEXTA - - A quantidade inicialmente

cLAUsuLA DÉqMA eulNTA - DA REspoNsABtLtDADE clvlli -.A contratada responderá por

perdasedanoSquevierasofrero@,emrazãocieaçãoouomissão,cioiosaou
culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou

"óã,. " 
qu" estiver iujáitr; nao éxctuindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o

aõompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei3'666/93'

contrateCa poderá se!" ecrescide ou suprimiCa zlanírn r{aa lim ilao
úvr rrr v

da Leino 8.666/93.

no parágrafo primeiro do
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ct_Áusula cÉclmA sÉtua - DAS ALTERACôES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao

bom,efielcumprimentodooo1etffirãoefetivadasnaformadoartigo65daLei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CLAUSULA DÉC|MA O|TAVA - DO FORO - o Foro do presente Contrato será o da comarca de

Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igualteor, e para um

só'efeito legal, âa presênça das testemunhas que também assinam.

,a*ru^"ú,€"L
cPF/lúF N" u27.009. 264-12

Secretário Municipal de Educação, Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude

SHIFT

TESTEMUNHAS:

arcio Cardim
DE PARA

E PAPELARIA EIRELI ME

urr. 03"S9 1 .q Lq^ tfrF: +ôu üçggs\ _ Ge
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